
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, 
torna público a abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado a prover vagas dos 
empregos públicos abaixo relacionados, como segue: 
 

DAS VAGAS, DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS, CONDIÇÕES E 
REQUISITOS: 
 

Nº de 
vagas 

Denominação 
Carga horária 

semanal 
Salário/mês 

R$ 
Requisitos 

1 Médico (*) 10 horas 4.249,20 
Curso de Nível Superior na área; 
inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional de Medicina. 

1 Enfermeiro 40 horas 3.205,71 
Curso de Nível Superior na área; 
inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional de Enfermagem. 

1 Assistente Social 30 horas 2.925,37 

Curso de Nível Superior na área; 
inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional de Serviço 
Social. 

1 Psicólogo 40 horas 2.925,37 
Curso de Nível Superior na área; 
inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional de Psicologia. 

1 
Técnico em 
Enfermagem 

40 horas 1.493,81 
Curso Técnico na área; inscrição e 
registro junto ao Conselho Regional 
Enfermagem. 

1 
Auxiliar 

Administrativo 
40 horas 1.618,29 

Escolaridade de Nível Médio 
(completo) 

1 Motorista 40 horas 1.182,34 
Escolaridade de Nível Médio 
(completo) e Carteira Nacional de 
Habilitação (mínimo categoria “C”). 

1 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
40 horas 871,39 

Escolaridade de Ensino 
Fundamental (completo). 

(*) Atuação em Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), sendo necessário comprovar especialização em pisiquiatria ou 
saúde mental para contratação e exercício do emprego. 
 

DA INSCRIÇÃO: 
No período de 02 a 16 de Fevereiro de 2015, exclusivamente via internet, através 
do site www.infovr.com.br, na forma e condições estabelecidas no Edital. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Informações relativas ao Concurso serão prestadas no horário das 08:30 as 
11:00 horas e das 14:00 as 16:30 horas, na sede administrativa do CIAPS, na 
Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, Prefeitura de Apiuna, centro, na cidade de Apiúna 
– SC, Fone (47) 3353-2000, e na sede da AMMVI, na Rua Alberto Stein, 466, 
Velha, Blumenau – SC, Fone (47) 3331-5800. A integra do Edital encontra-se a 
disposição na sede do CIAPS, na home page da AMMVI (www.ammvi.org.br) e no 
site www.infovr.com.br. 
 

Apiúna, em 27 de Janeiro de 2015. 
 
 
 
Nicanor Morro 
Presidente do CIAPS 
 

http://www.infovr.com.br/
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, 
CNPJ nº 21.568.943/0001-95, constituído sob a forma de associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
com sede administrativa na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, centro, na cidade de 
Apiúna – SC, Fone (47) 3353-2000, torna público a abertura de CONCURSO 
PÚBLICO destinado a prover vagas dos empregos públicos abaixo relacionados, 
o qual reger-se-á de acordo com as instruções deste Edital. 
 
1 – DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO: 
 

1.1 - A denominação, número de vagas, carga horária semanal e salário inicial 
dos empregos públicos objeto do Concurso Público nº 01/2015, obedece ao 
abaixo exposto: 
 

EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL DO CIAPS 

Nº de 
vagas 

Denominação Carga horária semanal Salário/mês R$ 

1 Médico (*) 10 horas 4.249,20 

1 Enfermeiro 40 horas 3.205,71 

1 Assistente Social 30 horas 2.925,37 

1 Psicólogo 40 horas 2.925,37 

1 Técnico em Enfermagem 40 horas 1.493,81 

1 Auxiliar Administrativo 40 horas 1.618,29 

1 Motorista 40 horas 1.182,34 

1 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
40 horas 871,39 

(*) Atuação em Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), sendo necessário comprovar especialização em pisiquiatria ou 
saúde mental para contratação e exercício do emprego. 
 

1.2 - O presente Concurso será realizado mediante aplicação de prova escrita. 
 

1.3 - São requisitos básicos para ingresso no CIAPS: 
a) nacionalidade brasileira; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego, e/ou os requisitos 
especiais para o seu desempenho, conforme itens 1.4 e 1.5; 
e) idade mínima de 18 anos; 
f) aptidão física e mental; 
g) possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), inclusive para eventual 
condução de veículos do CIAPS em deslocamentos a serviço, exceto se 
contratado na forma estabelecida no § 5º do art. 47 do Estatuto (disponível em 
www.ammvi.org.br); 
h) pagamento de preço público para inscrição e/ou deferimento da isenção. 
 



1.4 - Os requisitos relativos às alíneas “a”, “b”, “c” e “f”, à escolaridade, e os 
demais requisitos ou habilitações exigidas deverão ser comprovados no ato da 
posse/contratação, sob pena de revogação do ato de provimento e 
desclassificação do candidato, além da convocação do sucessor imediato na 
ordem de classificação, para assunção da vaga. O candidato aprovado que 
assumir o emprego deverá se submeter a contrato de experiência, por noventa 
dias, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação especial 
para o desempenho das funções do emprego público, conforme Regulamento de 
Pessoal. 
 

1.5 - São requisitos para posse, além daqueles estabelecidos nos itens anteriores 
deste Edital: 
 

Emprego Público Habilitação necessária para a Posse/Contratação 

Médico 
Curso de Nível Superior na área, com especialização em 
psiquiatria ou saúde mental; inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional de Medicina. 

Enfermeiro 
Curso de Nível Superior na área; inscrição e registro junto 
ao Conselho Regional de Enfermagem. 

Assistente Social 
Curso de Nível Superior na área; inscrição e registro junto 
ao Conselho Regional de Serviço Social. 

Psicólogo 
Curso de Nível Superior na área; inscrição e registro junto 
ao Conselho Regional de Psicologia. 

Técnico em Enfermagem 
Curso Técnico na área; inscrição e registro junto ao 
Conselho Regional Enfermagem. 

Auxiliar Administrativo Escolaridade de Nível Médio (completo) 

Motorista 
Escolaridade de Nível Médio (completo) e Carteira 
Nacional de Habilitação (mínimo categoria “C”). 

Auxiliar de Serviços Gerais Escolaridade de Ensino Fundamental (completo). 

 
2 - DA DIVULGAÇÃO: 
 

2.1 - A divulgação oficial do Edital de CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 será 
efetuada através de publicação na íntegra no site da AMMVI (www.ammvi.org,br) 
e no site www.infovr.com.br, bem como, na forma de extrato, no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM/SC) e em Jornal de circulação regional. 
 

2.2 – A integra do Edital será encaminhada aos departamentos e/ou setores de 
Recursos Humanos das Prefeituras dos Municípios de Apiúna, Ascurra e Rodeio 
para conhecimento e promoverem divulgação pelos meios regulamentares. 
 
3 - DA INSCRIÇÃO: 
 

3.1 - Para participar do Concurso Público nº 01/2015 o candidato deverá 
inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e 
concordar, bem como se compromete a conhecer quaisquer outros avisos, erratas 
ou comunicados publicados no site oficial da AMMVI/CIAPS (www.ammvi.org.br), 
no site www.infovr.com.br e no Diário Oficial dos Municípios, dos quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
 

http://www.ammvi.org,br/
http://www.infovr.com.br/
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3.2 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através do site 
www.infovr.com.br, no período informado no ANEXO III deste edital. 
 

3.3 - São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da 
sua inscrição, bem como o correto preenchimento do Requerimento de Inscrição 
e demais formulários exigidos para a participação no presente Concurso Público. 
 

3.3.1 - Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou 
alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança deve ser comunicada via 
protocolo no CIAPS, pelo próprio candidato. 
 

3.4 - O valor para inscrição no Concurso Público nº 01/2015 será de R$ 20,00 
(vinte reais) para o emprego com habilitação de escolaridade no ensino 
fundamental completo (Auxiliar de Serviços Gerais), R$ 40,00 (quarenta reais) 
para os empregos com habilitação de escolaridade no nível médio e de R$ 60,00 
(sessenta reais) para os empregos com habilitação de escolaridade de nível 
superior, conforme art. 31 do Regulamento de Pessoal do CIAPS, ressalvadas as 
hipóteses de isenção nele previstas. 
 

3.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá: 
 

a) Acessar o site www.infovr.com.br durante o período de inscrição, descrito no 
item 3.2 deste edital, onde terá acesso ao Edital e seus Anexos; 
 

b) Ler completamente o edital e seus anexos; 
 

c) Se não tiver cadastro, efetuar o cadastro através de Usuários Área de Login. 
Se já possuir cadastro, acessar seu cadastro através de Usuários Área de Login; 
 

d) Clicar em Inscrever-se e selecionar o emprego público para o qual pretende 
concorrer; 
 

e) Conferir atentamente os dados cadastrais informados; 
 

f) Confirmar a inscrição com a sua senha; 
 

g) Imprimir o Requerimento de Inscrição; 
 

h) Imprimir o Boleto Bancário referente ao preço público para inscrição da vaga 
escolhida, e efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, em postos de 
autoatendimento ou home banking, até a data de encerramento das inscrições; 
ou, apresentar requerimento de isenção devidamente instruído com os 
documentos comprobatórios da condição, conforme item 3.7 e subitens. 
 

3.5.1 - Para o pagamento do valor da inscrição somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado na inscrição. Prestar atenção para o horário bancário. 
 

3.5.2 - O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para 
realizar sua inscrição, terá a seu dispor terminal com internet e pessoal treinado 
para ajudar na inscrição, no período acima compreendido, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 14h00min às 16h30min, 
junto a sede da AMMVI, sito a Rua Alberto Stein, 466, Velha, Blumenau – SC, 
Fone (47) 3331-5800 ou junto a sede do CIAPS 
 

3.5.3 - O não pagamento da taxa de inscrição até o vencimento previsto no boleto 
implica na não efetivação da inscrição, com o consequente cancelamento desta. 
 

http://www.infovr.com.br/
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3.5.4 - Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do emprego 
público, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído em 
hipótese alguma. 
 

3.6 – É, única e exclusivamente, responsabilidade do candidato acompanhar 
todos os atos oficiais deste Concurso Público, cuja divulgação será feita no site do 
CIAPS/AMMVI (www.ammvi.org.br), no site www.infovr.com.br e no DOM/SC. 
 

3.7 - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Concurso 
Público nº 01/2015 do CIAPS os candidatos comprovadamente doadores de 
sangue, atendidas as condições estabelecidas nos subitens abaixo. 
 

3.7.1 - Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, 
somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade 
credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
 

3.7.2 - A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através 
da apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá 
instruir requerimento de pedido de isenção a ser protocolado na sede do CIAPS 
até a data de termino das inscrições. 
 

3.7.3 - O documento previsto no subitem anterior deverá discriminar o número e a 
data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a três (03) 
vezes nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do prazo de 
inscrição para este Concurso. 
 

3.7.4 - O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no 
Concurso Público, via internet, entretanto sendo comprovada a qualidade de 
doador, nos termos do edital, e deferida a isenção, não precisará pagar o boleto 
bancário. 
 
4 – DA DATA E DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
 

4.1 - As provas para os empregos públicos que trata este edital serão realizadas 
na data prevista no Anexo III, com início às 09h00min, no Município de Apiúna - 
SC, nas dependências da Unidade de Ensino identificada no edital de 
homologação das inscrições, com ampla divulgação nos meios especificados no 
item 2.1. 
 

4.2 - O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de vinte (20) 
minutos do horário fixado, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante de inscrição. 
 

4.3 - Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de 
respostas assinada e o caderno de provas. 
 

4.4 - As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o 
tempo de marcação na folha de respostas. 
 

4.5 - O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após 
o seu início. 
 

http://www.infovr.com.br/


4.6 - Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade 
que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura. 
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado. 
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado. 
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados. 
 

4.7 - Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao 
certame, em qualquer local de prova, durante a realização das provas, salvo o 
previsto no item 11.7 do edital. 
 

4.8 - Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa 
única, conforme horário estabelecido neste edital; O candidato ausente, por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 
 

4.9 - Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não 
poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto 
aguarda o início das provas. 
 

4.10 - Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, 
pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, gravador ou qualquer outro 
equipamento eletrônico ou similar. 
 

4.11 - Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de 
comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo de realização 
das provas, do contrário o candidato que infringir esta determinação será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

4.12 - Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas 
seguintes situações: 
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; 
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, 
por qualquer meio; 
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais 
orientações cedidas. 
 

4.13 - Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro 
do candidato. 
 

4.14 - Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de 
amamentar o filho durante a realização da prova, sem qualquer suspensão ou 
acréscimo ao tempo de prova, desde que leve um acompanhante, o qual será 
responsável pela criança e permanecerá em outro ambiente. 
 
 
 



5 - DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

5.1 - Serão considerados aprovados, os candidatos que alcançarem, no mínimo, 
5,0 (cinco) pontos na nota final da prova escrita. 
 

5.2 - Para os empregos de que trata este edital, a avaliação deste Concurso 
Público constará de prova escrita objetiva (classificatória). 
 

5.3 - A prova escrita será sem consulta, envolvendo conhecimento das disciplinas 
de Língua Portuguesa/Interpretação de texto, Matemática, Conhecimentos Gerais 
e Conhecimentos Específicos, com 25 (vinte e cinco) questões de múltipla 
escolha (A, B, C e D), sendo apenas uma correta, conforme segue: 
 

CONTEÚDO 
QUANTIDADE 
DE QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

INDIVIDUAL TOTAL 

Língua Portuguesa/Interpretação texto 05 0,30 1,50 

Matemática 05 0,30 1,50 

Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos do 
Emprego 

10 0,60 6,00 

TOTAL 25 -- 10,00 

 

5.4 - Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo I 
deste Edital. 
 

5.5 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final na(s) prova(s), serão 
utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
 

I - que tiver obtido melhor grau na matéria de peso mais elevado, ou seja, nas 
questões de “conhecimentos específicos do emprego”;  
 

II - que tiver maior idade, considerando-se a data de nascimento; 
 

III - que tiver maior número de dependentes, observada a legislação 
previdenciária.  
 

5.5.1 - Os critérios de desempate de que trata este item (5.5) será aplicado 
sucessivamente na ordem dos incisos anteriores, prevalecendo o critério do inciso 
I sobre o do inciso II e o deste sobre aquele do Inciso III, respectivamente. 
 

5.6 - Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a 
idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita. 
 

5.7 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 
critérios acima, o desempate se dará através de sorteio público. 
 
 
 



6 – DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DOS RECURSOS: 
 

6.1 - O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil 
posterior ao da aplicação da prova, no site oficial do CIAPS/AMMVI 
(www.ammvi.org.br) e no site www.infovr.com.br. 
 

6.2 - Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que 
devidamente fundamentado, protocolado junto ao CIAPS, no prazo máximo de 
dois dias úteis, conforme previsto nos Anexos III e IV deste Edital. 
 

6.3 - O recurso deverá ser protocolado na sede do CIAPS, com as seguintes 
especificações: 
a) Nome do candidato; 
b) Número de inscrição; 
c) Número do documento de identidade; 
d) Emprego para o qual se inscreveu; 
e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso. 
 

6.3.1 - Os recursos deverão conter também o endereço completo para 
correspondência, e será dirigido à Comissão Técnica, que decidirá sobre este no 
prazo de dois dias úteis. 
 

6.3.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente 
e se pago o preço público de preparo. 
 

6.3.3 - O preço público instituído pela Resolução nº 02, de 21/10/14 (Regulamento 
do Quadro de Pessoal do CIAPS), para recurso de revisão de provas em 
Concurso Público, corresponde a 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido 
para a inscrição do candidato. 
 

6.3.4 - O pagamento do preço público para recurso de revisão de provas é 
condição indispensável para conhecimento do recurso, ficando a cargo do 
recorrente seu recolhimento antes do protocolo do recurso, bem como sua 
comprovação junto às razões de recurso. 
 

6.4 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá 
ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, 
e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração. 
 

6.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via fax e/ou via eletrônica, 
devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. 
Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em 
literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

6.6 - Os recursos inconsistentes serão indeferidos e os encaminhados fora dos 
prazos serão desconsiderados. 
 

6.7 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito. 
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6.8 - A(s) resposta(s) do(s) recurso(s) ficará(ão) a disposição do candidato, que 
deverá retirá-la junto a Comissão Especial, no CIAPS. A Comissão Especial 
constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

6.9 - Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) pontos 
referente(s) a(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos. 
 
7 – DO RESULTADO: 
 

7.1 - A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até 
a data prevista no Anexo III deste Edital, através de publicação no site oficial do 
CIAPS/AMMVI (www.ammvi.org.br), no site www.infovr.com.br e no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC), não sendo fornecida a classificação por telefone. 
 

7.2 - Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, no prazo de 
dois dias úteis, desde que devidamente fundamentado, à Comissão Especial, no 
prazo máximo estabelecido no Anexo III deste Edital. 
 

7.2.1 - Os recursos deverão conter nome do candidato recorrente, número de 
inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura do mesmo, sua 
fundamentação e será dirigido à Comissão Especial que decidirá sobre este no 
prazo de dois dias úteis. 
 

7.2.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente 
e se pago o preço público de preparo. 
 

7.2.3 - O preço público para recurso corresponde a 50% (cinquenta por cento) 
daquele estabelecido para a inscrição do candidato. 
 

7.2.4 - O pagamento do preço público para recurso é condição indispensável para 
conhecimento do recurso, ficando a cargo do recorrente seu recolhimento antes 
do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto às razões de recurso. 
 

7.3 - A resposta do recurso ficará a disposição do candidato, que poderá retirá-la 
junto a Comissão Especial, na sede do CIAPS. 
 

7.4 - Após análise dos recursos será publicado o resultado final no site oficial do 
CIAPS/AMMVI (www.ammvi.org.br), no site www.infovr.com.br e no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC). 
 

7.5 - A Comissão Especial, coordenadora do Concurso Público, constitui-se em 
última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não 
caberão, recursos ou revisões adicionais. 
 
8 - DAS VAGAS: 
 

8.1 – O(s) candidato(s) selecionado(s) será(ão) chamado(s) individualmente, 
através de AR, contato telefônico ou meio eletrônico, conforme o caso, de acordo 
com as necessidades do CIAPS, observado o prazo de validade do Concurso 
Público. 
 

http://www.infovr.com.br/
http://www.infovr.com.br/


8.2 - O candidato classificado que não apresentar-se na data e horário 
estabelecido, e/ou não atender a convocação para tomar posse no emprego, 
perderá a vez para os candidatos subsequentes, independentemente da 
assinatura de termo de desistência. 
 

8.3 - O candidato que se recusar a entrar em exercício no emprego no local 
indicado, após a posse, terá o ato de contratação revogado, perdendo a vaga 
conquistada no Concurso Público. 
 

8.4 - Não será permitida troca de vagas entre os candidatos. 
 
9 - DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS: 
 

9.1 - A admissão dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem 
de classificação final, estabelecida de acordo com o item 7 (sete) deste Edital. 
 

9.2 - No ato da posse será exigido original (ou cópia autenticada em cartório, no 
caso de posse por procurador) da Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor 
com comprovante de regularidade (comprovante de votação ou justificativa da 
última eleição), Certificado de Reservista (sexo masculino), CNH, duas fotos 3x4 
coloridas, comprovante de escolaridade, comprovante de residência e, em caso 
de deficiência, declaração médica expressando ser compatível a deficiência com 
as atribuições do emprego público pretendido. 
 

9.3 - Caso o candidato convocado para assumir o emprego público não preencha 
os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, o 
CIAPS convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo emprego. 
 

9.4 - Para todas as admissões é obrigatório o exame médico admissional. Os 
candidatos serão avaliados com os conceitos “Apto” ou “Inapto”, sendo 
considerados aprovados para contratação os candidatos que obtiverem conceito 
“Apto”. 
 

9.5 - Os candidatos admitidos deverão possuir e/ou abrir conta corrente no Banco 
do Brasil, para depósito da remuneração salarial. 
 

9.6 - Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do 
emprego público, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga. O 
candidato não se manifestando no prazo de 15 (quinze) da convocação, 
considerar-se-á desistência tácita, sendo convocado o próximo classificado. 
 

9.7 – Toda documentação deve ser entregue e os exames admissionais 
realizados com êxito no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogáveis por igual período mediante requerimento justificado, 
sob pena de revogação do ato e perda da vaga. 
 
10 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 

10.1 - O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados da data 
de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 
 



10.2 - A homologação do Concurso Público se dará após o decurso do prazo 
recursal da classificação ou após o julgamento dos recursos recebidos, através de 
publicação na imprensa oficial. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

11.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e 
valerá como aceitação tácita das normas do Concurso Público. 
 

11.1.1 – As atribuições resumidas dos empregos ofertados neste Concurso 
Público consta do Anexo V deste Edital. 
 

11.1.2 - A aprovação em concurso não cria o direito à nomeação, mas esta, 
quando se der, respeitará a ordem de classificação dos candidatos. 
 

11.1.3 - Os candidatos aprovados neste concurso e nomeados para emprego 
público efetivo ficarão submetidos ao Regime Jurídico Trabalhista (Celetista) e ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS), bem como ao Estatuto do 
CIAPS e seu Regulamento do Quadro de Pessoal, com cumprimento de Contrato 
de Experiência por período de noventa (90) dias, durante o qual sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação especial para o desempenho do emprego 
público. 
 

11.1.4 - Preenchidas as vagas deste Concurso, e abertas outras, por resolução, 
para os mesmos empregos públicos, dentro do seu prazo de validade, serão 
preenchidas pelos candidatos aprovados, se ainda houver, conforme a 
classificação. 
 

11.2 - Durante a vigência deste Edital o candidato classificado deverá manter seu 
endereço e número telefônico devidamente atualizado, protocolando comunicação 
das alterações junto a sede do CIAPS. 
 

11.3 - Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas 
entidades interessadas. 
 

11.4 - Fica delegado competência à COMISSÃO ESPECIAL, designada pela 
Resolução nº 09, de 27/01/2015, para coordenar e controlar todas as etapas do 
presente Concurso. 
 

11.5 – Fica delegado competência à COMISSÃO TÉCNICA, constituída pela 
Resolução nº 10, de 27/01/2015, para elaborar, aplicar, julgar, avaliar e rever as 
provas do presente Concurso, direta ou indiretamente. 
 

11.6 – Decorrido o prazo prescricional (cinco anos) da homologação do Concurso 
Público, e não se caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada 
a incineração das provas e demais registros escritos, de posse da Comissão 
Técnica, mantendo-se, entretanto, em arquivo o processo administrativo do 
Concurso Público e os registros do CIAPS a ele referentes. 
 

11.7 - Os candidatos portadores de deficiência ou com necessidades especiais 
que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado deverão solicitá-lo 
preenchendo o Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova 



(Anexo II), indicando claramente os recursos necessários para a realização das 
provas. 
 

11.8 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas. 
 

b) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova. 
 

c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público; 
 

d) Anexo IV – Formulário de Recurso; 
 

e) Anexo V – Descrição Sumária das Atividades de cada emprego. 
 

11.9 – Os candidatos poderão ter acesso ao Estatuto do CIAPS, ao Regulamento 
do Quadro de Pessoal e as demais Resoluções citadas neste Edital, via internet, 
no site www.ammvi.org.br. 
 

11.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CIAPS, de acordo com a 
legislação vigente. 
 
Apiúna, em 27 de Janeiro de 2015. 
 
 
 
Nicanor Morro 
Presidente do CIAPS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
PARA O EMPREGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS) 
 

Língua Portuguesa: Língua Escrita: Ortografia oficial; Sílabas; Interpretação de 
textos; Morfologia e Sintaxe. 
 

Matemática: Operações básicas: Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. 
Pesos e Medidas. 
 

Conhecimentos Gerais: Conhecimentos atuais do Brasil; História e Geografia de 
Santa Catarina. 
 
PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR 
(MÉDICO, ENFERMEIRO, ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, AUXILIAR ADMINISTRATIVO E MOTORISTA) 
 

Língua Portuguesa: 1 - Interpretação e compreensão de textos. Identificação de 
tipos textuais: narrativo, descritivo e dissertativo. Critérios de textualidade: 
coerência e coesão. Recursos de construção textual: discurso direto e indireto; 
pressupostos e subentendidos. Funções da linguagem. Níveis de linguagem e 
adequação ao contexto de uso da norma padrão. Gêneros textuais da Redação 
Oficial. Princípios gerais. Uso dos pronomes de tratamento. Estrutura interna dos 
gêneros: ofício, memorando, requerimento, relatório, parecer. 2 - Conhecimentos 
linguísticos. Conhecimentos gramaticais de acordo com o padrão culto da língua. 
Morfologia: Estrutura e formação de palavras. Reconhecimento e emprego das 
classes de palavras. Relações semânticas no emprego das palavras. Pontuação e 
efeitos de sentido. Sintaxe: oração, período; termos das orações; articulação das 
orações: coordenação e subordinação; concordância verbal e nominal; regência 
verbal e nominal; emprego da crase. 3 - Domínio da ortografia oficial. Acentuação 
gráfica. Significação literal e contextual de vocábulos. 
 

Matemática: 1 - Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiciação. 2 - Conjunto dos números naturais. 3 - Divisibilidade: Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum. 4 - Equações do 1º grau, sistema de equação 
de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e inequações de primeiro e segundo 
graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. 5 - Equações do 2º grau. 6 - 
Juros simples e compostos. 7 - Média aritmética simples e ponderada. 8 - 
Medidas de tempo, comprimento, massa, área e capacidade. 9 - Moeda, câmbio, 
títulos e valores. 10 - Números fracionários e números decimais, dízimas 
periódicas. 11 - Números: naturais, inteiros, racionais e reais. 12 - Porcentagem; 
Juros. 13 - Probabilidade. 14 - Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta. 
 

Conhecimentos Gerais: 1 - Constituição Federal e suas emendas: dos Princípios 
Fundamentais, dos Direitos e Garantias Fundamentais, da Nacionalidade e dos 
Direitos Políticos. 2 - História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos 



ligados à atualidade nas áreas: Ambiental, Artística, Científica, Cultural, 
Desenvolvimento Sustentável, Ecologia, Econômica, Educação, Esportiva, 
Política, Relações Internacionais, Saúde, Segurança, Sociedade e Tecnológica do 
Brasil e do Mundo. Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em 
áreas diversificadas. 3 - Fundamentos históricos, geográficos, econômicos, 
políticos e atuais do Brasil e de Santa Catarina. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA EMPREGO). 
 

MÉDICO 
Dor fisiopatologia. Dor torácica. Dor abdominal. Cefaléias. Dor lombar e Cervical. 
Distúrbios da regulação térmica. Calafrios e Febre. Dores musculares, Espasmos, 
Cãibras e Fraqueza muscular. Tosse e hemoptise. Dispnéia e edema pulmonar. 
Edema. Cianose, hipoxia e policitemia. Hipertensão arterial. Síndrome de choque. 
Colapso e morte cardiovascular súbita. Insuficiência cardíaca. Insuficiência 
coronária. Bradiarritmias. Taquiarritmias. Cateterismo e Angiografia cardíaca. 
Febre reumática. Endocardite infecciosa. Miocardiopatias e miocardites. Infarto 
agudo do miocárdio. Cor pulmonale. Parada cardiorespiratória. Constipação. 
Diarréia e Distúrbios da função ano retal. Aumento e perda de peso. Hematêmese 
e melena. Hepatite aguda e crônica. Icterícia e hepatomegalia. Cirrose. Distensão 
abdominal e ascite. Coledocolitiase. Doenças do pâncreas. Líquidos e eletrólitos. 
Acidose e alcalose. Anemias. Hemorragia e trombose. Biologia do 
envelhecimento. Problema de saúde do idoso. Diagnóstico e manuseio das 
afecções mais comuns da pessoa idosa. Avaliação e diagnóstico das doenças 
infecciosas. Diarréia infecciosa aguda e intoxicação alimentar. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Síndrome de angustia respiratória do adulto. Estado 
de mal asmático. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tromboembolismo 
pulmonar. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Glomerulopatias. 
Obstrução das vias urinárias. Lúpus eritematoso sistêmico. Artrite reumatóide. 
Vasculites. Doença articular degenerativa. Artrite infecciosa. Distúrbios da 
coagulação. Diabetes mellitus. Doenças da tireóide. Doenças vasculares 
cerebrais, traumatismo cranioencefálico e raquimedular. Viroses do sistema 
nervoso central: meningites e encefalites. Coma. Doenças ocupacionais. 
Acidentes do trabalho. Neoplasias. Carências nutricionais. Constituição Federal, 
em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro 
de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que 
dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências todo o teor. Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, todo o 
teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus 
Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 
Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus 



Artigos: 6, 7 e 8. Informática Básica: Sistemas Operacionais, Editores de Textos, 
Planilhas Eletrônicas, Softwares de Apresentações Gráficas. Conceitos, serviços 
e tecnologias relacionados à internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e 
de software para o ambiente de microinformática. 
 

ENFERMEIRO 
Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arterial, 
Procedimentos em Unidades Básicas de Saúde; Agentes infecciosos e 
ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças 
Transmissíveis. Saneamento Básico, Ações de Vigilância Epidemiológica, Noções 
básicas na administração de fármacos; Retrospectiva histórica; Reforma 
Sanitária. Princípios e diretrizes; Instâncias gestoras e decisórias. Atenção 
Primária de Saúde: Conceitos, princípios e seu papel na organização do sistema 
de saúde. Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, princípios e diretrizes 
operacionais (normas); Atribuições dos membros da equipe. Promoção à Saúde: 
Estratégias e diretrizes políticas. Capítulo da Atenção Básica. Planejamento em 
Saúde: - Conceitos, métodos e técnicas; Diagnóstico de Saúde / territorialização; 
Informação em Saúde (conceitos, sistemas e utilização). Vigilância à Saúde: - 
Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica: conceitos, indicadores e 
medidas de controle e avaliação; Vigilância Sanitária: conceitos, indicadores e 
medidas de controle e avaliação; Vigilância Ambiental: conceitos, indicadores e 
medidas de controle e avaliação. Biossegurança: Medidas de biossegurança 
relacionadas serviços de saúde; Riscos, exposições e efeitos clínicos 
ocasionados pelo o ambiente de trabalho. Bioética: Conceito, finalidade e 
princípios. Enfermeiro: Evolução histórica da saúde pública; Níveis de Prevenção 
da doença; Noções de Epidemiologia; Saneamento básico; Educação em saúde; 
Reforma Sanitária. Principais Programas de Saúde: Programa de Assistência 
Integral à Saúde da Mulher; Programa Nacional de Imunização; Programa de 
Controle de Hipertensão e Diabetes e Programa de Pré-natal; Planejamento 
Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde do Trabalhador; Saúde do 
Adulto e do Idoso; DST e AIDS; Tuberculose; Hanseníase; Programa Nacional de 
Imunização; Saúde Mental e o CAPS. Processo de Trabalho em saúde; 
Planejamento Organização e Gerência de Serviços de Saúde. Supervisão e 
Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. Aspectos 
históricos, éticos e legais do exercício profissional: Princípios éticos e legais da 
prática profissional. Código de deontologia e o processo ético de transgressões e 
penalidades. Competências do Enfermeiro. Constituição Federal, em seus 
Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2.004, 
que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências todo o teor. Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, todo o 
teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus 
Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 
Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus 



Artigos: 6, 7 e 8. Informática Básica: Sistemas Operacionais, Editores de Textos, 
Planilhas Eletrônicas, Softwares de Apresentações Gráficas. Conceitos, serviços 
e tecnologias relacionados à internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e 
de software para o ambiente de microinformática. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão. Serviço 
Social e formação profissional. História do Serviço Social. A dimensão política da 
prática profissional. Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. 
Desafios do Serviço Social na contemporaneidade. Atuação do Serviço Social na 
administração de políticas sociais.  Planejamento. Estratégico. Participativo.  
Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal. Ética Profissional. O 
projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação 
profissional na política de Saúde. Serviço Social e a política de Saúde Mental.  
Sistema Único da Assistência Social. Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 
8.742/93). Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 
Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 
10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2.000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências 
todo o teor. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de 
Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de 
Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 
11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 
2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. Constituição 
Federal, em seus Artigos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16. 
Informática Básica: Sistemas Operacionais, Editores de Textos, Planilhas 
Eletrônicas, Softwares de Apresentações Gráficas. Conceitos, serviços e 
tecnologias relacionados à internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e 
de software para o ambiente de microinformática. 
 

PSICÓLOGO 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da 
Criança (infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados 
pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – 
Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, 
Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. 
Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo 
diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza 
e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. 
Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na 
atuação Clínica; psicologia clínica – O normal e o Patológico; Norma e Média, 
Doença, Cura e Saúde. Determinantes socioculturais; Psicopatologia Clinica: 
conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 
funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o papel do 



desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de 
defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e 
importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não–diretividade; 
coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e 
suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O 
psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a 
escola e a criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os 
pais e as crianças, avaliação e atendimento da criança e do adolescente; 
Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, 
comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. 
O processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de 
cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as 
altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – 
Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. 
Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas 
Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, perdas e 
outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-
bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: 
constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência 
normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o trabalho, 
passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). 
Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação 
humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, papéis, 
liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: analise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão 
de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; 
Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. Legislação: 
Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Lei nº 8.069, de 
13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 
1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, todo teor. Lei nº 
8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, 
cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências todo o teor. Lei nº 
10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 15, 16, 
17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 
20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. 
Resolução nº 333, de 04 de novembro de 2.003, que aprova as diretrizes para 
criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. Portaria nº 648/GM, 
de 28 de Março de 2.006, todo teor. Informática Básica: Sistemas Operacionais, 
Editores de Textos, Planilhas Eletrônicas, Softwares de Apresentações Gráficas. 



Conceitos, serviços e tecnologias relacionados à internet e a correio eletrônico. 
Noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Técnicas Básicas de Enfermagem; Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, 
Respiração, Pressão Arterial, Procedimentos em Unidades Básicas de Saúde; 
Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
artrópodes). Doenças Transmissíveis. Saneamento Básico, Ações de Vigilância 
Epidemiológica, Programas de Saúde Publicas, Noções básicas na administração 
de fármacos; Noções de anatomia e fisiologia; Fundamentos de Enfermagem: 
técnicas básicas. Enfermagem Médico Cirúrgica: Assistência de enfermagem em 
Doenças Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade, 
noções de vacinação. Assistência de enfermagem em distúrbios crônico-
degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 
musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de 
Material. Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno-infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal. 
Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. Procedimentos de 
urgência para ferimentos, desmaio, vertigens e corpos estranhos. Constituição 
Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, de 02 de 
Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 
2.000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 
19 de dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências todo o teor. Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, todo o 
teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus 
Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 
Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus 
Artigos: 6, 7 e 8. Programa de Saúde da Família (PSF), todo o teor. Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS), todo teor. Informática Básica: Sistemas 
Operacionais, Editores de Textos, Planilhas Eletrônicas, Softwares de 
Apresentações Gráficas. Conceitos, serviços e tecnologias relacionados à internet 
e a correio eletrônico. Noções de hardware e de software para o ambiente de 
microinformática. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial – CIAPS (Apiúna, 
Ascurra e Rodeio), todo teor. Manual de Redação da Presidência da República. 
Conhecimentos básicos de documentação e arquivo: conceito, importância, 
natureza, finalidade, características, fases do processo de documentação e 
classificação. Recebimento, encaminhamento e sistemas e métodos de 
arquivamento de documentos oficiais em organizações públicas.  Atendimento ao 
público: recepção, orientação e encaminhamentos.  Noções básicas sobre Lei, 
Decreto, Portaria, Ofício, Aviso, Memorando. Noções da Lei de Licitações e 
legislação correlata. Noções de Informática - Princípios básicos de informática. 
Noção de características do Windows, arquivos e pastas, trabalhando com 



programas, impressão, acessórios do Windows, ferramentas do Windows. 
Microsoft Office Word 2010: introdução, editando documentos, manipulando 
textos, edição de layout, colunas, tabelas e bordas, elementos gráficos, 
ferramentas. Microsoft Office Excel 2010: introdução, formatação de planilhas, 
configurando planilhas, execução de cálculos e funções, trabalhando com 
elementos gráficos, gráficos e símbolos. Internet e navegadores: introdução à 
internet, o Internet Explorer, Outlook Express, compactadores, gerenciamento de 
downloads, vírus e antivírus. 
 

MOTORISTA 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas 
alterações. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão; Da educação 
para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; Dos crimes de Trânsito; 
Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica 
leve. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 
Comportamento no local de trabalho. Conhecimentos sobre atividades específicas 
de acordo com a descrição do cargo. Noções básicas de relacionamento humano 
no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de 
Equipamentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. 
Noções gerais de primeiros socorros. Organização do local de trabalho. 
Prevenção de Acidentes. Segurança dos equipamentos. Zelo e guarda do 
patrimônio público. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação 
de móveis e instalações. Noções básicas sobre a utilização, guarda e 
armazenagem de materiais, utensílios e equipamentos de limpeza. Noções 
básicas sobre sequência correta das operações; uniformidade da limpeza; uso 
correto e manutenção de utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e 
ingredientes destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimônio. 
Conhecimentos sobre quantidades, porções e medidas caseiras. Etapas da 
produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-
preparo, preparo e distribuição. Noções básicas de conservação, manutenção, 
cozimento, armazenamento e reposição dos alimentos. Controle de estoque e 
técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. Manuseio e conservação de 
equipamentos e utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e 
equipamentos. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 
Comportamento no local de trabalho. Conhecimentos sobre atividades específicas 
de acordo com a descrição do cargo. Noções básicas de primeiros socorros. 
Noções básicas de relacionamento humano no trabalho. Noções básicas de 
segurança e higiene do trabalho e uso de Equipamentos de Proteção – EPI 
inerente às atividades a serem desenvolvidas. Noções gerais de primeiros 
socorros. Organização do local de trabalho. Prevenção de Acidentes. Segurança 
dos equipamentos. Zelo e guarda do patrimônio público. 
 
Obs.: Legislação disponível in www.planalto.gov.br 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE 
PROVAS 

 
_______________________________________________, inscrito(a) ao 
Concurso Público nº 01/2015 do Consórcio Intermunicipal de Atenção 
Psicossocial - CIAPS, inscrição n° ____________, concorrendo ao emprego 
público de ____________________________, portador do CPF n° 
______________ e do documento de identidade nº _____________, residente e 
domiciliado(a) na ___________________________________, nº _____, Bairro 
____________________, Cidade _________________, Estado _____, CEP. 
________, requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de provas, 
conforme item 11.7 do presente Edital: 
 
(Assinale a sua opção) 
 
1) (   ) Prova Ampliada 
 
Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
2) (   ) Sala Especial 
 
Especificar:______________________________________________________ 
 
3) (   ) Leitura de Prova 
 
4) (   ) Outra Necessidade 
 
Especificar:_____________________________________________________ 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Apiúna, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
 
 
 
 
 



ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

DATA PREVISTA ATO 

28 e 29/01/2015 Publicação do Edital 

02 a 16/02/2015 Período de inscrições 

20/02/2015 Homologação provisória das inscrições 

23 e 24/02/2015 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição 

26/02/2015 Homologação final das inscrições 

01/03/2015 Data das provas escritas 

02/03/2015 Publicação do gabarito oficial 

03 e 04/03/2015 
Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e 
gabarito provisório 

10/03/2015 Publicação do gabarito oficial retificado, se for o caso 

12/03/2015 Publicação da classificação provisória 

13 e 16/03/2015 Prazo para recursos contra a classificação provisória 

19/03/2015 
Publicação do resultado final do Concurso Público n° 
001/2015 

20/03/2015 Homologação do Concurso Público n° 001/2015 

 

Obs.: Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos no Item 
2.1 do presente edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO / CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL E/OU 
COMISSÃO TÉCNICA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS: 
 
 
NOME DO(A) CANDIDATO(A): _______________________________________,  
CPF nº ________________, Nº DE INSCRIÇÃO: ______________, concorrendo 
ao emprego público de ______________________________________, vem 
recorrer: 
 

Tipo de Recurso (Assinale o tipo de Recurso) 
(   ) CONTRA o indeferimento da inscrição. 
(   ) CONTRA a formulação das questões da prova escrita e respectivos quesitos. 
(  ) CONTRA a opção considerada como certa na prova objetiva, conforme o 
gabarito oficial. 
(   ) CONTRA a pontuação atribuída para a classificação final. 
 

REFERENTE PROVA:  
Nº da Questão: ___________________________________________________ 
Gabarito Oficial: ___________________________________________________ 
Resposta do Candidato: _____________________________________________ 
 

Fundamentação do Recurso: 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
 

Observação: Preencher a máquina ou digitar e entregar este formulário em 2 (duas) 

vias, na sede do Consórcio Intermunicipal, no endereço supra. Uma via será devolvida 

com protocolo. 
 
Apiúna (SC), ______ de __________________ de 2015. 
 
 
 
 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Assinatura do Recebedor/Responsável 

 
 
 



ANEXO V 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DE CADA EMPREGO - CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2015 
 
MÉDICO: Realizar atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a 
defesa e proteção da saúde individual e coletiva; Examinar o paciente, 
auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo 
ao especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para  
confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir 
atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a 
determinações legais; Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 
Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a 
função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS. 
 

ENFERMEIRO(A): Realizar ações educativas, preventivas e curativas, na área da 
saúde pública; Selecionar e executar ações de enfermagem de acordo com as 
prioridades, necessidades e características de cada caso, particularmente para: 
gestantes e crianças de alto risco, bem como, outros clientes que apresentam 
risco para si próprio ou para a comunidade; Coordenar e supervisionar a 
organização e execução das atividades de enfermagem, desenvolvidas nas 
Unidades de atendimento sob sua responsabilidade, levando em conta os demais 
elementos da equipe de saúde do Centro de Saúde; Supervisionar e avaliar 
sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal 
de enfermagem; Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, 
esterilização e manuseio do material em uso; Verificar sistematicamente o 
funcionamento de aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando 
reparação ou substituição quando for o caso; Participar na supervisão das 
atividades de matrícula e fichário central; Verificar periodicamente as condições 
de conservação e prazo de validade de soros e vacinas; Promover o inter-
relacionamento das atividades internas e externas do CAPS desenvolvidas pelo 
pessoal de enfermagem; Executar outras tarefas e serviços determinados e 
excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria do CIAPS. 
 

ASSISTENTE SOCIAL: Planejar e executar atividades que visam a assegurar o 
processo de melhoria da qualidade de vida, bem como busca garantir o 
atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos Segmentos 
sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas; Aconselhar e orientar 
indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento 
sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; Promover a 



participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas 
potencialidades; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social e 
outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos 
indivíduos e da comunidade; Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, 
orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros; 
Desenvolver outras atividades de caráter comunitário que possam ser utilizadas 
como elemento catalisador da potencialidade dos indivíduos na solução de seus 
próprios problemas; Executar outras tarefas e serviços determinados e 
excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria do CIAPS. 
 

PSICÓLOGO(A): Participar da elaboração de programas educativos, junto à 
população, para orientar nos processos intra e interpessoais e nos mecanismos 
de comportamento humano; Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste 
para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras; 
Técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar a 
orientação, seleção e treinamento de campo profissional, no diagnóstico e na 
identificação e interferência nos fatores determinantes na ação do indivíduo, em 
sua história pessoal, familiar, educacional e social; Atendimento familiar, e 
individual, visitas domiciliares; Assessoria e orientação aos casos encaminhados 
pelo Conselho Tutelar; Executar outras tarefas e serviços determinados e 
excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria do CIAPS. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades 
hospitalares e de saúde pública sob supervisão; Orientar e revisar o auto cuidado 
do cliente a alimentação e higiene pessoal; Executar a higienização ou 
preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos; Zelar pela limpeza, 
conservação e assepsia do material e do instrumental; Executar e providenciar a 
esterilização de salas e do instrumento adequado às intervenções programadas; 
Manter atualizado o prontuário dos pacientes; Verificar a temperatura, pulso e 
respiração e registrar os resultados nos prontuários; Ministrar medicamentos, 
aplicar imunizantes e fazer curativos; Fazer a orientação sanitária de indivíduos 
em unidade de saúde; Atividade auxiliar, na área de enfermagem, desenvolvidas 
junto ao indivíduo, família a comunidade visando a prevenção de doenças, 
promoção e recuperação da saúde; Executar outras tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições 
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 
imediata ou pela Diretoria do CIAPS. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Exercer atividades de ordem auxiliar em executar 
atividades de caráter administrativo, financeiro, tributário e fiscal, sob supervisão 
da chefia imediata; fazer encaminhamentos, procedimentos e trabalhos que lhe 
forem atribuídos pela chefia imediata; digitar e ou datilografar processos de 
rotinas internas ou externas; prestar atendimento ao publico em todas as áreas 
que lhe forem fixadas; transcrever atos oficiais; preencher formulários, fichas e 
outros; codificar e arquivar documentos; providenciar e preparar material de 
expediente; executar outras atividades correlatas. 
 



MOTORISTA: Dirigir veículos de passageiros e transporte de pacientes; Manter o 
veículo em condições de conservação e funcionamento, providenciando conserto, 
abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; Atender às normas de 
segurança e higiene no trabalho; Executar outras tarefas e serviços determinados 
e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela 
Diretoria do CIAPS. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Operar eletrodomésticos e outros 
equipamentos e utensílios; Lavar manualmente ou por meios mecânicos louças, 
talheres e utensílios; Fazer e servir café, água e outros alimentos solicitados nas 
dependências dos órgãos; Preparar e servir refeições e proceder a aquecimento 
de alimentos; Receber e examinar o material destinado à preparação de 
alimentos e bebidas e acondicioná-los em recipientes adequados; Informar 
previamente à Chefia imediata sobre a necessidade de material para o 
desenvolvimento normal dos serviços; Manter e zelar pela conservação dos 
equipamentos e utensílios utilizados; Efetuar o controle do material existente no 
setor, discriminando-o por peças e respectivas quantidades, para manter o 
estoque e evitar extravios; Executar serviços de limpeza e conservação, zelando 
pela ordem e segurança no ambiente de trabalho, observando as normas e 
instruções, para prevenir acidentes; Notificar toda e qualquer ocorrência que 
dificulte o bom andamento dos trabalhos, visando o conserto ou reparo de 
aparelhos ou substituição de materiais; Manter o ambiente de trabalho limpo e 
com boa aparência; Proceder a coleta e remoção de resíduos, aplicação de ceras 
industriais, conservantes, lustradores e limpadores em móveis e pisos, retirada do 
pó ou varrição de pisos, carpetes e tapetes nos escritórios e áreas externas; 
Coleta e remoção de papéis usados, colocação de desodorizantes, aplicação de 
detergentes, lavagem e higienização em sanitários; Retirada de resíduos e 
limpeza dos vidros das portas e janelas; Reposição de materiais de higiene 
pessoal, tudo visando ao asseio e conservação dos prédios públicos e das áreas 
limítrofes; Efetuar corte de grama, bem como a poda de árvores e arbustos; 
Capinagem de áreas verdes com a retirada de todo material para depósito de lixo; 
Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a 
função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS. 


